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SUPERIOR TRIBilliAL HILIT AR. 

ATA DA 29& SESSlo, EM 3 DE JUNHO DE 1964. 

PRESIDÊ.T\l"CIA DO EXJ:v:O. SR. F;INISTRO TEEID·1TE-BRIGADEIRO ÁLVARO HECK
SI-IER. 

PROCliRADOR-GERAL DA JUSTIÇA HILITAR, O En-iO. SR. DR. IVO D' AQUINO 
FOIJSECA. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ GARCINDO FERHAi.IDES DE SÁ, VICE-DIRETOR 

Cor.'ipareçeram os Exmos, Srs. Ninistros Dr. Wasl)ington Vaz de ~1e119 
Dr, Octav;t.o Murgel de Rezende~ General-d~Exe~ci:t;o A...11.tonio Jose 
de Li:wa Camara, Almirante-de-Esquadra Jose Esp:j.ndola, .A:I.nlirante
de-Esquadra Diogó Borges Fortes, General-de-Exercito Floriano de 
Lima BraYner, Dr. João Romeiro Neto e Dr. Orlando Moutinho Ribei
ro da Costa. 

' N I 
D~ixou de com~arecer a sessao, o Exmo. Sr. Ministro General-de-E-
xercito Tristao de ~encar Araripe, com ca.usa justificada. 

Acha-se licenciado o Exmo. Sr. Ministro Tenente-Brigadeiro. Vasco 
Alves Secco. 

' , -As treze horas, havendo nurr1ero legal, foi aberta a sessao. 

Lida e s~ debate, foi aprovada a ata da sessão anterior • 

... ... 

Apela.çÕes relatadas e julgadas na sessão do dia 10: 

NO 3L!.~058 - são Paulo •. Re1. o E:xmo~ Sr. Hinistro. Dr. ·aibei~o da 
. Cc;sta. Rev. O E:xmó. Sr. Ministro A.lm. Esq. Jose Es -
pJ..ndo1a. Apela11.te: A Promotoria. da zr:., Auditoria da 
2n Região l·:ilitar. Apelada: A sentenca do . Conselho 
Especial de Justica da 2f Auditoria dâ. .zn R. N., que 
s,bsolveu o 1-Iajor Ívalino Jacques Bicca, ex-Delegado 
de Recrutamento, e·o civil A...11.toni9 Peres, dos crimes 
previstos nos arts. 235 e 233, § unico do c.P.M., I 
respectivar:.ente~ - N eg9-ram proyimenfo, pára con -
firmar a sen~ença absolutoria, unanir:iemente. 

IDl 34.065 - Guanabara.· Rel. O EJano. ·Sr. Ninistro Dr.: Ribeir2 da 
Costa. Rév. O Exmo. Sr.}linistro Gen. Ex. Lima Camara 
Apelante: A Prowótoria da 21 Auditoria da 1& Região 
Nilitar. Apelada: A sentença do Conselho Permenente 
de Justiça da zr. Auditoria da lA R. 1·!., que absolveu 
o zo S~rgento An~onio Ger~d9 dos Santos? servin~o no 
40 Grupo de Canhoes 90 J~tJ..aereos, do cr~e prev~sto/ 
no art. 181, § 3o, do c.P.M. - N~garam provimen
to, para confirmar a·sentença absolutoria, contra os 
votos dos Exrnos. Srs. 1-iinistros Dr. Ribeiro da Costa, 
Gen. Ex. Lima BraYner e Dr. Vaz de Nello, que a pro -
viam, para reformar a sentença e condenar o acusado a 
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§ 3Q .. 
1 ano de detenção, como incurso no art. 181, do C.P.~ 

•.. . , ... ... . .. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

NU 26~848 -

- CORPUS 
-----------------------
___ ..,. ______________ _ 

. , 
GuaiJabaraã Rel. O Eiano. Sr. Ministro AJ.m. Esq. J o se 
Espindola. Paciente: Ricardo NicollJ Brigadeiro-d9-Ar 
por seu advogado, alegando esta~ preso, incEm~ca~el 
desde .. o dia 5/Lr./1964, na Base Aerea do Galeao, a dJ.s
posiçao·dó Brigadeiro Gabriel Grun Moss, encarregado 
de um I.P.M., pede seja lliúinarmente determinada a 
q~ebra da incomunicabilidade com seu advogado e seja/ 
posto em.liberdade~ - Julgaram prejudicado o pe
dido, unanimemente. 

Guanabara. Rel. O EJOno. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Hello 
Pacientt? Walace Batista de Farias ~ Oliveiratde Tal, 
f~~cionarios da BaYer do Brasil Industrias QUJ.micas S 
IA, aleg~1do, por seu advogado, estarem presos,no Di~ 
trJ. to Policial de Nova Igua~u, Estado do ~o de J anei 
ro, segundo,informação do Delegado local, a disposi -
ção do I Exercito, pedem a concessão da ordem e os ~ 
pectivos salvo-cQndutos. ~ Irão tomaram conhecim~ 
to do pedido,· unanimemente. (Tomou parte no: juJ.gamen
to o EJO:Iw. Sr, Ministro convocado Haj. Brig. Alves C ,a 
bral). 

A P E L 1~ Ç ~ E S 
==========-====== 

NO 34~055 - H~nas Gerais. Rel. O Exmo. Sr. Einistro Gen. Ex. Lima 
Camara. 'Re1• O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Roriieiro Neto. 1~ 
pelá.nte: Hario J • .morim Galvão, Sold~do, servind9 na li 
Bia. Indapendente de CanhÕes Automaticos Lntiàereos , 
condenado a 4 meses·de priSão, incurso no art. 159, I 
combinado com o art. 62, item IV, letras: "á." e "b", ·e 
art. 64, ite111 II, letra "b", tudo do C.P.E ••. J~pelada:
~ sentença do C6nselho de Justiça do Bat&1hao da Gu~ 
da Presidencial. ~ Negaram provimento, para confir 
mar a sentença, unanime..'T1ente. 

~ 34~087 - Pernambuco~ Rel~ o Exmo. Sr. Ministro Dr. Romeiro Ne
to. Rev.·o Exmo. Sr. Ministro Alm. Esq. Borges Fortes 
Apela..Ylte: J .. Promotoria· da .t.uditoria da ?A Região Hili 
tar. Apelada: A sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da l .. udi to ria da 7D. R. M., que absolveu João 
Everton Pereira, Soldado do 40 Batalhão'de Engenharia 
de Cónstrução, do crime previsto no art. 198, caput , 
do C.P.H., recomendando expressamente seja o mesmo 
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A 

Sold~do punido rigoros~ente,·de acordo com o Regula-
mffUtO Disciplinar do Exercito. - (Julgamento em se~ 
sao secreta). 

H . ' , 

Sao 
1
Pau1.o;. Rel~ O E:xmo~ Sr~ Ministro JJ.m. Esq. J o se 

EspJ.ndolá.. Rev. O EJOno. Sr. Ministro Dr. Vaz de Hello 
Apelante: Edgard da Silva Medeiros, Soldado do zc ~e
gimento de Obuses 105, condenado. a 8 meses de prisao1 
incurso no art. 163t combinado·com o art. 62, itens I 
e IV, letra "a", tudo do C.P.H. Apelada: 1~ sentença/.. 
do Conselho de Justiça do zc Regi~mento de Obuses 105~ 
- Negararrt provimento, para confirmar a sentença, un~ 
nimemente. 

Ninas Gerais. Rel. O E~o11o. Sr •. Ninistro Gen. Ex. Lima 
Camara. Rev. O E~o. Sr. Hinistro Dr. Vaz de Hello • .A 
pãlantes:~ Promotoria .da Luditoria da 4~ Região Mili 
tar e Jose Francisco ~dev~Ltino~ Soldado da Cia. de 
Petrechos Pesados do 100 Batalhao de Cacàdores, conde 
nado a 2 meses de prisão, incurso no art. 159, combi
nado com os arts. oz, itens I é IV, letra:"a", e 64;i 
tem II, letra "b", tudo do C.P.lr.. /.pelada: !.-sentenÇa 
do Conselho de Justiça ~o 100 B~ta~hão de Caçadores.
- Negararrí,provi~ento a apelaça.o da defesa e providn 
a do Ninisterio Publico, reformaram ~ sentença, para 
condenár o acusado á 4 mes~s de prisaoJ como incurso/ 
no art. 159, do C.P.H.; unanimemente. tTomou parte no 
julgamento, o· EJar•O. Sr. Hinistro convocado Haj. Brig. 
JJ_ ves Cabral). 

. . 
Guanabara~) Rel. ·O EJOno. Sr. Hinistro Dr, Vaz#de Nello 
Rev. O E:crno. Sr. Hinistro 1J..m. Esq. Jose Esp1.ndo~a. J! 
pelante: lilltonio dos Santos Machado, GR. SGC. numero 
oZ.5148a3, servindo no Cruzador "Barroso~1 condenado 
a 3 r.lleses de detencão, incurso no art. 2Z{, do C.P.H. 
por descla.ssificaçãõ. Apelada: 1. sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da za l.udi toria da 11arinha. -
- N~gR.ra.m provimen~o, Pa:;;a confirmar a s ®tença co_g 

. denatoria, por ser so do l"eU a apelação, una..nimemente 
(Tomou parte no julgamento, o Exu1o. Sr. Hinistro con
vocado, 1-Iaj •B~ig. 1 ... 1 ves Cabral). 

HJ.BEL.S - CORPUS 
-----·-=-========--==---==-

G~anabàra. Rel. O Ejpi"lo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima I 
Camara. Paciente: Candido da Costa !.ragão, Vice-.L.lmi-

• A 
r ante FN, por ~seu f~lho, alegando aue se encontra pr-ª 
so, incomunicavel, desde o dia 3/4/1964, na Fortaleza 
da Lage, sem flagrante delito ou ordem escrita de au
toridade competente, Eede, requisitadas informaçÕes I 
ao Corr1ando da J.a Regi ao Nili tar, e corr.provada a coa -
ção ilegal? lhe seja concedida a ordem. - C.()nhec~ 
raro do pedJ..do eo julgaram prejudicado, em face a deci 
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são do Trib~al, que decretou a prisão preventiva do 
paciente; unanimemente. (Tomou parte nó julganlento,o 
E~:mo. Sr. Hinj_stro convocado Haj. Brig. lJ..ves Cebral) 

Pres!dio Militar: 

... ... 

No in!cio da sessão, o E:xmo.:sr. :Ministro-Presidente apresentou ao 
Tribunal a seguinte proposta: ""Senh~res llinistros: Tendo em vista 
a necessidade da cri,a.ção de um Pres~dio Hi1itar, proponho aAconst_i 
tuigão de uma Co;rLissao para estudar o assunto, sob a Presidencie.. 7 
de um rUnistro ,deste Tribtmal. Rio de Janeiro,. 3· de junho de 1964.• 
a) Ten. Brig. 4varo Hecksher; Presidente do S.T.N•"• - O Tribu
nal aprovou, rmanirnemente a proposta, sendo designado para presi .. 
dir a referida Cmtdssão o E~ono. §r. l·anistro Dr. Qrlando Eoutinho/ 
Ribeiro d~ ·C2sta. Lprovou, tarrtbem o Tribunal, unani~memente que e~ 
s~. C?rnissao. fos~~ integ~ad~ ~elo Emo. s:r.A~irante R/1,: Os'\vâl.do 
Osir~s Stor~no,. Assss~or Tecnico ·da t>r·esidene~a, pelo Cap. Ten. Re 
n~to Tarqu!nio Bitencourt, Oficial Ldjunto, in~icado~ pela Presi -
dencià~ bem como. de 1un representante do Hinisterio Publico, pór cJ& 
signaçao do E.:;::-mo. Sr. Dr. Procurador Geral da Justiça Nilitar. 

Convocação de l:ünistro: 

Em face da çoncessno de ses_senta (60) dias de licença para trata -
mente de saude ao Exmo. Sr. Ministro Tenente-Brigad~iro Vasco ~~ -
ves Seéco, ·foi convocado para o cargo de Hinistro deste, Tribunal, 
o Exmo. Sr. Major-Brigadeiro l~tonio Llves Cabral, que as 15 horas 
apresentou-se, prestou compromis~o? na forma do art. 70., do Regi_
mento Interno, e entrou no exerc~c~o do cargo. 

~remoçÕes na carreira.de Oficial-Judici~rio e provimento da classe 
~nicial da mesma carreira: 

No in:Ício da sessão, foi apreciado pelo Tribunal o expediente que 
se segue·, a~resentado pelo 'E~~o. Sr. Hinistro-P:-0sidente, Tenente-
Brigndeiro /.lvaro Hecksher: · 
"Senhores lfinistros: Na conformidade do § 18, do artigo 90, do Re

gireento Interno, apresento a Vossas,Excelencias o processo de prQ 
m2ção na carreira de Oficial-Judiciario, do Quadro da Sec~etari?t 
deste Ti:•:tb-:..::~al, resultante da nomeação da Oficiala-Judiciaria,SJ.;n 
bolo PJ-3, G~lda_E~meralda Terra Felippellit par~ o ?argo.de D~~ 
tora de Serv~ço, Slmbolo PJ-1, ·do mesmo Quadro, publ~cada no D~a
rio Oficial do·Estado da Guanabara, de,Z9 de maio de 1964. 2. A 
referida nomeacão deixou U}a vaga no Slrr~bolo,PJ-3, classe finalda 
carreira de OfÍc~al-Judiciario, a qual devera ser pre~1ch~da por 
tm1 ocupante do Slmbolo PJ-h, da mesma ca;reira, pelo criterio tde 
antiguidade, tendo em vista que a~ duas Ultimas promocÕes do s~
bolo PJ-3, foram feitas pelo criterio de merecimento,~confor.mep~e 
ceitua a emenda ao artigo 130, do Regimento Interno, aprovada em 
~essão do Tribunal, publicáda na ~ta de 25 de julho de 1962. A 3· 
E o seguinte o teor do art.·130, do Regimento Interno, de ac9rdo 
com a emenda acima referida: "Ju-t. 130·- J.s classes intermediari
ã.s e finais dos cargos <}e carreira, serão ~reenchidas por premo -
ção, sendo as intermediarias mediante criterio alt~rnado de anti
guidade e mereci~ento, e as finais a razão de urr1 terço por anti -
guidade e dois te~ços por mer~cimento. § 10 - A promoç2o, por an
tiguidad~, recaira no funcionaria que tiver ma;or tem~o de efeti
vo oxcré!cio na classe, na data da vaga originaria. § 20 - Quan-
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"do o fUncion~rio de maior tàmpo ãe serviço na cl~sse não preencher 
todos os requisitos pa.ra a promoção, esta recaira no que se lhe s~ 
guir, na ordemAde classifica~ão, por antiguidade, desde·sue sejàm 
satisfeitas toda~ as condiço~s legais. § 3Q - A promoçao, por m~ 
r~ci~mento, recaira no funcionar~o escolhido pelo Tribunêl e a ·àla 
so poderão concorrer os funciQnarios colocados, por ordém de. anti
guidade, nos dois primeiros terços da class~ imediatamente inferi
or, salvo se se tratar da classe fina1 1 hipotese em que concorre -
rão todos os'ocupantes da classe anter~or, que preencham O§ requi
sitos legais. ,§ [~Q ., Na determinação dos dois primeiros. terços, I 
considerar-se-a o numero de cargos componentes da classe; inclusi 
v~ os car~os vagos e os excedentes q41e estiverem providos •. § 5Q -
!'.ao pod~ra ser promovido, inclusive,a classe final de carreira, o 
func~onario que não tenha o interst~cio de 365 d~as de efetivo e
*ercJ.cio na ~lnsse, salvo se não existir funcionaria na classe com 
este interstJ.cion. ,4- Face ao § ]_Q "in-fine", do artigo 139, do 
R~gimento Interno, e a seguinte a refação dos Oficiais-Judiciarios 
S:unbolo Pcl-41 com os respect~ vos dias de serviço na classe ·· e no 
serviç9 puól~co, apurados ate 29 de waio de 1964, data .. dei vaga o-

. originaria: ·--··--------- --- ----·---·-------
ND N O M E S 
-+-----·-·------··------
1 Llexandre Jos~ do I~ Silva Chav 
2 Cybelle Cruzeiro Hagner 
3 Olyntho Gonçalves Sinueira 
4 Gui~ar Frei tas ,. -
~ I Lucinia Lourdes Varady 
o ; Osmar .lJ. ves de Oliveira 
7 ! Carmilde l..raripe 
8 · El za Vaz Pinheiro Guimar~ es 
9 Bellizana Cardoso : A 
10 Hyria.m Pereira de c. Correa Net 
11 Cid l.ugusto Ribeiro de Haura 
12 . Benedi'to Flores Bacelar Ribeiro 
13u1 Hercedes dos santos Braga 
14 Gerson Batista Telles 
15 I rene Campos de Oliveira Brandã 
-.... --· ---·--- ----··----- ----- .... __ ----·----.-·--

es 

o 

o 

-- IN a class9 
em dias. 

5~078 
5~021 

4•90~ 
4~13 
4•138 
3•798 
3•443 
3~220 
2~817 
2.749 
2~301 
1.987 

982 
613 
381 

N9 serviço 
publico. 

Zla ~: 3d 
17a 2d 
Zla 3m 14d 
25a 2Jn 24d 
22a Om 2~d 
23a 5m 2 d 
13a LJm 15d 
15a Om 13d 
ZOa Om 12d 
l~a 10m 23d 
1 a 5m od 
15a 10m 4d 
lla lm 19d 
15a 11m 3d 
16a 3m ZOd 
- -

5,- Nessas condiçÕes, e devendo a presente promoção obed~cer ao ~~· 
teria de ~tiguidade, a ela tem direito o Oficinl-Judiciario J~e -
x~dre Jose do'Itaipava Sllva Chaves, o mais ~~tigo na classe do 
Simbolo PJ-4. "• 

ft:J:I - Ein decorr~nçia de. prorúoção do Oficial-Judic~~rio, s:bnbolo F.f.c 
4, l.lexandre Jose do ,.rtaipava Silva Chaves> ao SJ~mbolo PJ-3, f~_ ... :: 

. aberta UI!ll} vaga no .·:J.mbo1o PJ-4, ,que d~vera ser )2reenc!4da llledian·~ 
te p;omoçao de um Oficial-Judiciario S~bolo PJ-6, t~illêm, t pelo 
cr~terio de antiguidade? yma vez que a ultimá promo~ao ao S~bolc 
PJ-4; foi feita pelo cr~ter~o de m~recimento. 2 - E a seguinte a 
relasão dos Oficiais-Judiciarios SJ.mbolo,PJ-6, com os resp~~tivos/ 
dia.s de serviço na classe e no se~viçó publico, apurados ate 29 de 
maio de 196L~, data da ve.ga originaria& ;+. ---·--·-·----.. --·- -------.. ----------· 

N O H E S Na classe 1 No serviço 
em d!as. p~blico 

t -----·- ·----------

1 Delsfgnia Dias 1.023 14a 3m 16d 
2 Naria de Lourdes Nobre Caldas 694 18a 1m 15d 

R 
Celia Haria Santos Dias 694 13a 11m 13d 

1Leony Brand~o Couto 694 15a ~2m lé~ 
~ Regina Nartins Coelho 694 7a 9m 

Edmilson Souto ~9fr 13a Om 2d 

~ Luiz Ferreira Barreto 
6§4 

15a 3m ZOd 
Eunice Ventura Pinheiro Z{a 1m 13a 

- Cont. 
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9 
10 
11 
12 

iR 
15 

Luiz Carlos Ctmha 
Carmem Carv~üho Chiaradia 
OsvTaldo Viana de Mendonça 
Edsor; Pereira de Horaes 
Lsc1epias Telles de Oliveira 
l...ntonio l!.l'anha Nogueira Coel~o 
Vago 

14a 
23a 
1oa 

7a 
9a 

15a 

1m 20d 
8m 8d 
9m 5d 
3m 2l.td. 
5m 18d 
3m 14d 

--~--------- --------------------~~------h--------------
3- Nessas c9ndicÕes, 1dever~ ser promovído ao Sfrrillolo PJ-4, a,Or1 
ciala-Judiciaria~Delslgnia Dias, a mais antiga na classe do S~bo 
lo PJ-6, de sua carreira." 

ftJ:II - Ftitas essas pror;1oçÕes, abrir-se-b. uma vaga,na cJ.asse ini
cial; Slmbolo PJ-6, da_ carreira de Oricial-Judiciario. 2 - L Lei 
nº 4.083, de 1962, estabelece, no tocante ao provimento dos car -
gos da cl9-sse inicial dessa carreira: "Art. 14 - • •• I - de Ofici 
al-Judiciario - metade pelo ac~sso dos ocupantes da classe final 
da carreira de ! .. uxiliar-Judici'ario, feita a respectiva relagão s,g 
gtmdo a ordem do. mereci~mento, a~urado em concu~so org&1izado pelo 
Tribunal, ~' metade, por nomeaçao de candidatos habilitados .., em 
concurso ~ublico de provas, o~servada a ordem de classificaçao, I 
semAprejulzo dos candidátos ja aprovados em concurso com prazo de 
vigencia !)ão prescrito"• 3 - 1. priilieira vaga abert~ na clajse i
nicialt Slmbo~o PJ-6; da carreira de Oficial-Judiciario, apos a 
vigenc~a da Lei nº 4.083, foi provida mediante acesso de J .. uxiliar 
Judiciario. da cle.sse final da respectiva carreira. L~ - N-aquela 
oportunidade, apreciw1do expedie9te aprese~tado pela Presidencia, 
Para,o acesso de Luxiliar-Judiciario PJ-7 a referida

1
vaga, pelo 

criteriõ de merecimento, e onde se transcreviam, na 2ntegra, as 
disppsiçÕes do c.rt. 1~., item r, da Lei nQ 4.0831 mas não se propu 
nha a realizag~o de concurso interno, o TribunaL, em Sessão, de 
10-2-1962, resolveu classificar, por merecimento, o funcionaria I 
l~1toni9 l!.l'anha Nogueira Coelho, nomeartdo~o p~ra a vaga de Oficial 
Judiciario PJ-6. Foi, entretanto, Th}a decisao tomáda no caso en-
tã.o submetido a deliberaç~o, sem carater norrr1ati1o• 5 - 1~ segun 
da vaga aberta na classe PJ-6, de Oficial-Judiciariq, integran~e7 
da metade a ser provida por ca..'1didato habilita.do .em concurso pu -
blico, iinda não foi prea!chida, nem mesmo aberto o concur~o, em 
conse~uencia de recurso interposto pelos ~uxiliares-Judiciarios I 
PJ-7, q~e pleiteiarr. lhes seja reconhecido o direito d~ acesso pr~ 
vativo a classe inicial da carreira de Oricial-Judiciario, recur~ 
so esse que se encont;a atualmente no Supremo Tribunal Federal,em 
grau de Recurso Ordina.rio em 1-'i:andado de Segurança. Ao informar, em 
31-7-1963, o Nandadó de Segurança nº 57 .a impetrado neste Tribunç~ 
pelos interessados, esclareceu a Presidencia haver mw1.dado sus~;a·::-
na Secretaria, o,processamento que se vi~ha faze~do para a aber~g 
ra ~o concurso publico de Oficial-Judiciario, ate o julgamento d~ 
especi~. 6 - Assim, aAvaga a se abrir na classe PJ-6, de Oficial 
Judiciario, em consequencia das promoçÕes dos itens I e II da pr~ 
sente indicacão, integra ~metade a ser preenchida por acesso de 
Auxiliar-Judiciario PJ-7, feita a respectiva relação segundo a o~ 
dem dQ merecimento 7 ·apurado em concurso organizado pelo Tribunal, ·,_ 
de:acordo com o art. 14~ item r, da Lei na 4.083, ~cima transcri- '· 
to. 7 - Nessas condiÇoes, proponho que, em obediencia ao deter:-. . 
minado no referido art. 14, it&~ I, da Lei nº 4.083, seja o mere
cime~to dos ocupantes da classe final da carreira de l~~liar-Ju
diçiario, para efeito de acesso a classe inicial de Oficial-Judi~ 
ciario, apurado mediw1te concurso interno de provas, com ins2ri -
ção ttex-officio", de todos aqueles que se enquadrem nas ep.genci
as·da Lei. Proponho, mais 7 que o acesso a Oricial-JudiciarioA se 
faca pela ordem de c1 8 ssiflcacão no concurso interno e aue este 
t~ha valid<:de pelo grnz? de dois ~os, a. çontar ~e. sua -ho~ologa-
çao pel2 Tr2bunal. o - r·Tesse sent2do} al2as, dec2d2u o Tr~bunal, 
em Sessoes de 10-9-1962 e de 12-12-l9b2, relativamente ao acesso/ 
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11 de J .. uxilinr-de.:.Limpczc. u :.mdlio.r-c;l.c-Port~rio., c e bendo csclo..recer 
0ue <:1 Lei n.Q 4.983 est"be}_ece critcrio identico PD.ro. o acesso de 
/.u::dlio.r-Judici[1.rio e de ..:~uxi1io.r-dc-Lj_mpezn, cónfor.i.líe se pode t 
ver dn compc.ração dos itens I c III, dç ·seu art. lL~. O item I ja 
foi tr2nscri to o o j_te.m III assin:. preve:. "III - de J.uxiliar de 
Portaric. - metc.de, pelo é!Cesso de ocupnntes do CD.rgo de . .'.u;·üliar
de-Limpczn, feite u respectiva re1a(]ão segundo a ordem de mereci
mento, apurndo em concurso organiz<]do pelo Tribunal, e metD.de,por 
candidoto habilitado em. concurso publico de provas, observada . o. 
ordem de clcssifi.cnção. Superior Tribnnnl Milita:ç, Rio de Ja.nei
ro, em 2 de jtmho de'l964.·(J.) Tenente-BrigDdeiro :.lyo.ro Hocksher, 
HinistroÃPreside~1te 11 • O T:::-ibunc.l aprovou, na :u.1.tegrc., a pr.Q. 

posta, un~nime~ente. 

. .. ... . .. ... . .. . .. 

:. sess;o foi encerrada com os seguintes processos em mesa: 

' 1 ..., 
.•:-.P~ e .:c •• a..Ç.9~0Jl.: 3~ .• 051 

3L! .• 077 
3L! .• 089 
34.061 
34.070 

(VN/L'J - 34.088 (J..:JRN) 

(HR/:.i .. ) - 3h.o86 (RC/LB) 

(LB/RH) - 34.044. (LBfi-:R) 

(BF/RC) - 34.090 (DF/i>~) 

(BF/RC) 

SUPERIOR TIIBUNAL MILITAR 

* 3 .. JUN1964 ~ 

2~ SEÇAO 
JUDICIARIA 

- 7 4 103 
../ ·-- (l.!../Vl-:) 

- 3L~.092 (JE/RC) 

- 34.o9L~ (1-"../l:~) 

- 3L! .• 099 (DF /Vi.·:) 
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